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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

MACEIÓ

ANEXO VI– MINUTA DO CONTRATO TRT-AL/ SJUR Nº 037/2002

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA DE AQUISIÇÃO DE ESTINTORES DE INCÊNDIO QUE ENTRE  SI CELEBRAM ______________________ E O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO.





O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19a. REGIÃO, com sede na Av. da Paz,  nº 2076, inscrito no CGC/MF sob o n. 35.734.318/0001-80, neste ato representado pelo JUIZ SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, portador do C.P.F. nº 028.691.444-15 e da Cédula de Identidade R.G. nº 552.731 SSP/PE,  doravante denominado CONTRATANTE e,  de outro lado, ____________________,  pessoa jurídica de direito privado, estabelecida  na _________________, nº _________, bairro, cidade, Estado,  inscrita no CGC/MF sob o nº ______________________, adiante denominada CONTRATADA e aqui representada por seu __________________, Sr. ______________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço,   portador do CPF nº _______________________ e  da Cédula de Identidade R.G. nº _______________, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei 10520/2002, no Decreto 3555/2000 e na Lei nº 8.666/93, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo administrativo TRT 19ª Nº 11091/2002, celebrado na modalidade de Pregão nº 024/2002,  pactuando este contrato de aquisição, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.






DO OBJETO





CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente avença consiste na prestação de garantia da aquisição dos extintores especificados nos itens I e II do Anexo IV do Instrumento Convocatório.






DO PRAZO





CLÁUSULA SEGUNDA - O presente ajuste terá vigência enquanto perdurar o prazo estabelecido para garantia.





Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que o prazo de garantia atinente  aos equipamentos adquiridos será de _______________ meses, garantia essa pertinente a peças e serviços, contada a partir do recebimento dos equipamentos, consoante o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.









Parágrafo Segundo - No que concerne ao fornecimento, o prazo de entrega será de até ______________ dias, contados a partir do __________________ dia útil seguinte ao recebimento da Nota de Empenho.
  




DA FORMA DE EXECUÇÃO









CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA, juntamente com a assistência técnica autorizada, no decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a:






I – Fornecer os equipamentos novos, acondicionados em suas embalagens originais lacradas;

II - Os equipamentos deverão estar acompanhados de sua documentação técnica completa e atualizada, contendo os manuais, guias de utilização e outros pertinentes. A documentação deverá ser fornecida em sua forma original, não sendo aceitas cópias de qualquer tipo;

III – Fornecer diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

IV – Cumprir rigorosamente os termos de sua proposta, à qual vincula-se totalmente, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;

V – Prestar, durante o período de garantia, assistência técnica, mediante manutenção corretiva, por intermédio da rede autorizada ou credenciada do fabricante, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, incluindo eventual substituição de produto defeituoso, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;

VI – A assistência técnica utilizará apenas componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela CONTRATANTE;






VII – Os extintores especificados nos itens I e do II do Anexo IV do edital deverão ser entregues devidamente carregados.

CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATANTE obriga-se, durante a execução do Contrato a:






I – Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento dos bens objeto deste ajuste, inclusive permitir o livre acesso dos responsáveis da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, desde que devidamente identificados;






II – Atestar o recebimento do objeto do presente ajuste por meio do Gestor do Contrato;






III – Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos neste Contrato. 






DO RECEBIMENTO DOS BENS






CLÁUSULA QUINTA – O recebimento dos bens objeto desta licitação será confiado a um servidor, lotado no Serviço de  Material e Patrimônio, e dar-se-á mediante termo circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento entregue com a especificação;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, após a verificação da qualidade do equipamento e conseqüente aceitação do CONTRATANTE.






DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS






CLÁUSULA SEXTA -  Os bens objeto do presente ajuste deverão ser entregues na Serviço de Material e Patrimônio do CONTRATANTE, situado na Av. da Paz, 2076, 7º andar, Centro - Maceió- AL, sendo recebidos na forma estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato.  









DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 






PAGAMENTO







CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA  o valor de R$ ____________________.






CLÁUSULA OITAVA - O pagamento deverá ser efetuado em parcela única, no prazo de 10 (dez) dias úteis, exclusive, subsequente ao fornecimento dos bens, mediante apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes, e apresentação dos seguintes documentos: CND e CRF do FGTS.






CLÁUSULA NONA - O CONTRATANTE reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados, os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF/STN/SFC nº 23, de 02.03.2001.






Parágrafo Único – Se a empresa CONTRATADA for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal/fatura, documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta nesta cláusula. 






CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento decorrente do presente contrato, deverá ser levado a crédito na conta corrente nº ____________, Agência nº _________, do Banco ___________, cujo titular é a CONTRATADA. 






Parágrafo Único - Considera-se como efetivo pagamento, o dia da entrega da Ordem Bancária na Instituição Financeira.






DO REAJUSTE 






CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os preços pactuados na presente avença serão fixos e irreajustáveis.






DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO 





ORÇAMENTÁRIA






CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários consignados a este Regional, conforme Programa de Trabalho nº ____________________,  Elemento de Despesa nº ____________, Nota de Empenho nº  _____________,  emitida em ___________.






DAS PENALIDADES





CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá,  garantida 
a prévia defesa da CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar a multa prevista juntamente com as seguintes penalidades: 






a) ADVERTÊNCIA -  sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades; 

b) MULTA – Multa diária no valor de 0,1% (zero vírgula um porcento) sobre o valor total do contrato, pelo atraso na entrega dos bens ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA ou cobrado judicialmente;






c) A CONTRATANTE aplicará as demais penalidades previstas no Decreto 3555/2000 e na Lei 8666/93,  sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.






DA RESCISÃO





CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei n.8.666/93.





           
DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS





CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, e a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  

  




DA PUBLICAÇÃO






CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em cumprimento ao disposto no art.61, § Único, da Lei 8.666/93 incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação  do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União.






DO FORO





CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária de Maceió(AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente avença.






E, para firmeza, e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente contrato,  em cinco vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.







Maceió, ___________________. 







           SEVERINO RODRIGUES







     Juiz Presidente do TRT da 19ª Região








      CONTRATANTE          

       





                     CONTRATADA
aquiextintores


